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PROJETO DE LEI n.º001/2026. 

Autoria: Vários Vereadores. 
 

SUMULA: Considera de Utilidade Pública a 

Associação de Produtores Rurais de 
Lidianópolis, Estado do Paraná, inscrita no                               

CNPJ nº 34.472.244/0001-39, e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito  Municipal sanciono a seguinte: 

 

 

L E I: 
 

Art. 1º. Fica declarada como Instituição de Utilidade Pública, a 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE LIDIANÓPOLIS, associação sem fins 

lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no                                      

CNPJ Nº 34.472.244/0001-99, situada na Rua Juscelino Kubitscheck, 327, 

Centro, Lidianópolis/PR, fica o extrato de seu Estatuto Social devidamente 

publicado no Diário Oficial do Município. 

Art. 2º. Revogadas as Disposições em contrário, a presente Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Genor da Costa, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e seis. 

Vereadores:  

 

 

CLAUDEIR GORDIANO 

 

 

ADEMIR APARECIDO CÂNDIDO 

LUCIANA DE J. MAIA MOREIRA 

 

 

LOURIVAL RODRIGUES DA ROCHA 

DANILO AUGUSTO BRANCO 

 

 

SAULO CESAR GUERRA 

MARCELO DONIZETE MACIEL 

 

 

FABIO PINHEIRO DA SILVA 

ANDRE FAIAN DELFINO 
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J U S T I F I C A T I V A 

Senhor Prefeito, 

O presente Projeto de Lei justifica-se pelo requerimento apresentado pelo 

Presidente da Associação de Produtores Rurais de Lidianópolis, Sr. Marcio Leite, 

protocolado nesta Casa de Leis em 19 de fevereiro de 2026, por meio do Requerimento, 

solicitando o reconhecimento da referida entidade como de Utilidade Pública. 

A Associação de Produtores Rurais de Lidianópolis é uma entidade sem fins 

lucrativos, dedicada ao desenvolvimento e ao fortalecimento da agricultura familiar e da 

produção rural no município. Sua atuação visa promover a organização dos produtores, 

incentivar boas práticas agrícolas, fomentar parcerias e contribuir para o crescimento 

econômico e social da comunidade rural. 

O reconhecimento como entidade de Utilidade Pública é de extrema 

importância para possibilitar a formalização de convênios e parcerias com o Poder 

Executivo Municipal, Governo do Estado, demais associações e órgãos públicos, além de 

ampliar as oportunidades de captação de recursos e investimentos em benefício dos 

produtores rurais. 

Diante do relevante interesse público envolvido, contamos com o apoio dos 

todos para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões Genor da Costa, 20 de fevereiro de 2026. 

Vereadores:  

CLAUDEIR GORDIANO 

 

 

ADEMIR APARECIDO CÂNDIDO 

LUCIANA DE J. MAIA MOREIRA 

 

 

LOURIVAL RODRIGUES DA ROCHA 

DANILO AUGUSTO BRANCO 

 

 

SAULO CESAR GUERRA 

MARCELO DONIZETE MACIEL 

 

 

FABIO PINHEIRO DA SILVA 

ANDRE FAIAN DELFINO 

 


